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Procon Sorocaba realiza mais 
de 26 mil atendimentos em 2017

Divulgação   SECOM

REFIS

O ano de 2017 foi marcado por 
importantes avanços na defesa dos 
consumidores de Sorocaba, graças 
às atividades e ações do Procon So-
rocaba, órgão vinculado ao Gabinete 
Central da Prefeitura.  Somente em 
2017, foram realizados um total de 
26.368 atendimentos ao consumidor 
sendo eles: consultas, orientações, 
cálculos, denúncias, reclamações, e 
até mesmo de encaminhamentos a 
outros órgãos quando não se trata de 
relação de consumo.

Os serviços privados de TV a 
cabo, escolas, prestadores de ser-
viços e outros, lideram as reclama-
ções com 11.439 atendimentos, em 
seguida estão assuntos financeiros 
de bancos, cartões de crédito e ou-
tros, com 5.164 reclamações, na 
sequência estão os atendimentos da 
não entrega de compras e também 
relacionados a garantia, com 4.304 
atendimentos. Já os Serviços Es-

O prazo para renegociar os débitos 
através do Programa de Regularização 
Fiscal (Refis Municipal) termina nesta 
quarta-feira (31). A Prefeitura de Soro-
caba, por meio da Secretaria da Fazenda 
(Sefaz), renegociou até o momento, R$ 
46.366.769,42 em débitos. Desses, mais 
de R$ 24 milhões já entraram em caixa e o 
restante será pago em parcelas.

Os interessados podem procurar a 
Secretaria da Fazenda, que fica localizada 
no Paço Municipal, ou uma das unidades 
das Casas do Cidadão. A renegociação 
também pode ser realizada pelo site da 
Prefeitura de Sorocaba: https://sorocaba.
sp.gov.br.
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senciais, que competem a telefonia 
fixa, celular e outros, totalizou 3.572 
reclamações. Os Planos de Saúde e 
coberturas contabilizaram 709 recla-
mações, Já a habitação que se refere 
às construtoras e loteadoras, tiveram 
672 atendimentos.

Os problemas mais comuns fo-
ram relativos à cobrança indevida, 
com 4053 atendimentos, os proble-
mas com garantia chegaram a 1832 
reclamações e descumprimento de 
contrato foi de 1766.

Outros dois pontos importantes 
no atendimento à população, são, 
o uso maior da plataforma digital 
consumidor.gov.br, onde o cidadão 
pode registrar sua reclamação sem 
sair de casa ou até mesmo pelo ce-
lular, com a segurança de reclamar 
por meio um canal oficial criado 
pelo Ministério da Justiça e monito-
rado pelo Procon. Por este canal, são 
registradas aproximadamente 600 

JOGOS DOS IDOSOS

Uma delegação de 100 atletas idosos de 
Sorocaba vai para Itapeva (SP), na próxima 
quarta-feira (31), para participar dos Jogos 
Regionais dos Idosos (Jori). Serão disputadas 
diversas modalidades, entre elas: atletismo, 
bocha, buraco, damas, dança de salão, do-
minó, malha, natação, tênis, tênis de mesa, 
truco e voleibol adaptado.

Os atletas possuem no mínimo 60 anos e 
são os atuais campões da competição. No 
ano passado, na mesma competição em 
Itapetininga, o município foi campeão pela 
quarta vez.

reclamações por mês. Outra ação 
que ampliou o atendimento foram as 
inaugurações de três novos postos 
de atendimento no ano de 2017, são 
eles: Casa do Cidadão Paço; Casa 
do Cidadão de Brigadeiro Tobias e 
Casa do Cidadão do Ipiranga. Além 
da expansão das unidades, houve a 
expansão do horário de atendimento 
do Procon, que passou a ser das 08h 
às 17h na unidade sede. Das 08h30m 
às 16h30m na unidade Paço, e das 
09h às 17h nas demais unidades.

O Procon Sorocaba conta com 
07 unidades de atendimento distri-
buídas pelo município, sendo elas: 
Unidade Sede à Rua Nogueira Mar-
tins, 531, Centro, Casa do Cidadão 
da Itavuvu, Casa do Cidadão da Ipa-
nema, Casa do Cidadão do Ipiranga, 
Casa do Cidadão do Paço Munici-
pal, Casa do Cidadão da Nogueira 
Padilha e Casa do Cidadão de Briga-
deiro Tobias (sextas feiras).

Divulgação   SECOM



Jornal do MunicípioJornal do Município Nº 1.9512   Sorocaba, 30 de janeiro de 2018

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/

(Processo nº 193/2013)
DECRETO Nº 23.423, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018.

(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à OKRA EMBALAGENS METÁLICAS SOROCABA 
LTDA. e dá outras providências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, em especialmente o 
determinado no artigo 7º,
CONSIDERANDO ainda o Decreto nº 22.282, de 18 de maio de 2016, que regulamentou a citada Lei;
CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Empresa Okra Embalagens Metálicas Sorocaba 
Ltda. nos autos do Processo Administrativo nº 193/2013; 
CONSIDERANDO os pareceres do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social 
– CMDES e da Secretaria do Desenvolvimento Econômico,  Trabalho e Renda – SEDETER, que 
julgaram de excepcional interesse a instalação da empresa no Município de Sorocaba e
CONSIDERANDO, finalmente, que os incentivos fiscais visam fortalecer e incrementar a ativida-
de econômica exercida na cidade e o investimento para a instalação da atividade,
DECRETA:
Art. 1º Nos termos do artigo 5º, inciso “I” e § 3º, alíneas “a” e “b” da Lei nº 11.186, de 29 de se-
tembro de 2015, fica concedida a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Predial e Terri-
torial Urbano (IPTU) ao imóvel objeto da inscrição cadastral municipal nº 56.43.26.0775.01.000, 
onde se encontra instalada a unidade da Empresa Okra Embalagens Metálicas Sorocaba Ltda., 
registrada sob a inscrição municipal nº 324.914, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos a contar do 
exercício de 2013 até 2018, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcial-
mente.
Art. 2º Nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a isenção de 100% (cem por cento) das taxas que incidam na aprovação de projetos 
de construção, ou de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa Okra Embalagens 
Metálicas Sorocaba Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 324.914, pelo prazo máximo 
de 6 (seis) anos a contar do exercício de 2013 até 2018, não gerando restituição de tributos 
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 3º Nos termos do inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a isenção de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
devido pelas obras de construção civil da Empresa Okra Embalagens Metálicas Sorocaba Ltda., re-
gistrada sob a inscrição municipal nº 324.914, pelo prazo máximo de 6 (seis) anos a contar do exer-
cício de 2013 até 2018, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 4º Nos termos do inciso V do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a redução de 50% (cinquenta por cento) da Taxa de Fiscalização de Instalação e de 
Funcionamento devida pelo exercício de atividades da unidade da Empresa Okra Embalagens 
Metálicas Sorocaba Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 324.914, pelo prazo máximo 
de 6 (seis) anos a contar do exercício de 2013 até 2018, não gerando restituição de tributos 
recolhidos, ainda que parcialmente.
Art. 5º Em cumprimento ao artigo 11 da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015 a Empresa 
Okra Embalagens Metálicas Sorocaba Ltda., deverá fazer mensalmente, em favor do Fundo Mu-
nicipal de Destinação de Incentivos Fiscais de Sorocaba, o recolhimento de valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) dos incentivos concedidos em relação ao mês imediatamente anterior, 
em contrapartida ao benefício fiscal concedido.
Art. 6º Na forma determinada no artigo 12 da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015 os 
benefícios concedidos serão mantidos enquanto perdurarem as atividades da empresa no local 
definido no artigo 1º deste Decreto, cessando-se imediatamente, quando da paralisação das 
mesmas e com a incidência dos tributos desde a data da respectiva paralisação. 
Art. 7º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda – SEDETER expedirá no-
tificações orientando dos procedimentos necessários.
Art. 8º A Secretaria da Fazenda – SEFAZ e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho 
e Renda – SEDETER analisarão os relatórios bienais de atividades que a empresa deverá apresen-
tar, decidindo seu encaminhamento.
 Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
MARCELO DUARTE REGALADO
Secretário da Fazenda
ROBSON COIVO
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

DECRETO Nº 23.431, DE 29 DE JANEIRO DE 2 018.
(Dispõe sobre a atividade desenvolvida pela guarda civil municipal em relação às posturas mu-
nicipais revoga expressamente o Decreto nº 21.087, de 19 de março de 2014 e dá outras pro-
vidências).
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo, a delegação de atribuições imbuídas do poder de 
polícia administrativa para o cumprimento da legislação municipal;
CONSIDERANDO que o que o inciso XII do art. 5º da Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 
2014,  estabelece as competências específicas das Guardas Municipais, e preceitua a integração 
com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuição para a norma-
tização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;
CONSIDERANDO que compete à Guarda Civil Municipal a proteção de bens, serviços, logradou-
ros públicos municipais, instalações do Município e zelo pela ordem pública;
CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ações de posturas municipais visando coibir 
as infrações administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instala-
ções municipais e
CONSIDERANDO que a Guarda Civil Municipal possui escalas de serviço 24 horas em nossa cida-
de e que muitas infrações administrativas são cometidas em horários noturnos,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido à Guarda Civil Municipal (GCM) o cumprimento das legislações pertinen-
tes à publicidade em geral, comércio irregular de ambulantes, depósitos de entulhos em áreas 
públicas, obstrução do passeio público (calçadas), combate a comercialização e ao uso de cerol, 
atos de comércios e outros nos cruzamentos de vias públicas, atividades que gerem poluição 
sonora, atos de pichação, vandalismo e depredação do Patrimônio Público, desvio de finalidade 
no comércio das funções originalmente autorizadas pelo Poder Público Municipal.
Art. 2º  No exercício de suas atribuições, os Guardas Civis Municipais que constatarem infrações 
às Leis Municipais, relativas às posturas municipais, poderão:
a)notificar;
b)aplicar multas;
c)apreender quaisquer tipos de mercadorias e acessórios;
d) encaminhar o infrator ao órgão competente, se necessário; 
Art. 3º  Sempre que possível a GCM qualificará o infrator, lavrando o respectivo auto e o enca-
minhará à área de Fiscalização, além de fazer encaminhamento de todo o material apreendido 
para atendimento das disposições legais pertinentes.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.
Art. 5º Fica expressamente revogado o Decreto nº 21.087, de 19 de março de 2014.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
FERNANDO ALVES LISBOA DINI
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________
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 Nº 1.951

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.424, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de área de lazer, e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de área de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, todos inseridos na circunscrição imobiliária do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de 
Sorocaba, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
Proprietário: consta pertencer à Banco Pontual S/A e outros ou sucessores. 
Local: Quadra 62 do Loteamento Vila Barão com 2.370,00 m². 
Matriculas:  
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
1 40.222 11 40.232 44 40.242 
2 40.223 12 40.233 45 40.243 
3 40.224 13 40.234 46 40.244 
4 40.225 14 40.235 47 40.245 
5 40.226 15 40.236 48 40.246 
6 40.227 16 40.237 49 40.247 
7 40.228 17 40.238 50 40.248 
8 40.229 41 40.239 51 40.249 
9 40.230 42 40.240 52 40.250 

10 40.231 43 40.241 
 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48 metros de um lado, onde confronta com o lote 2 e 48 metros de 
outro, onde confronta com a Viela sem denominação, e 10 metros nos fundos onde confronta com a Viela sem 
denominação, com área de 480,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48 metros de um lado, onde confronta com o lote 3 e 48 metros de 
outro, onde confronta com o lote 1, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 51, com área de 480,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48,2 metros de um lado, onde confronta com o lote 4 e 48,2 metros de 
outro, onde confronta com o lote 2, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 50, com área de 482,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48,2 metros de um lado, onde confronta com o lote 4 e 48,2 metros de 
outro, onde confronta com o lote 2, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 50, com área de 482,00 m². 
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Decreto nº 23.424, de 26/1/2018 – fls. 2. 
 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48,2 metros de um lado, onde confronta com o lote 4 e 48,2 metros de 
outro, onde confronta com o lote 2, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 50, com área de 482,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48 metros de um lado, onde confronta com o lote 5 e 48,00 metros de 
outro, onde confronta com o lote 3, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 49, com área de 480,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 48 metros de um lado, onde confronta com o lote 6 e 48 metros de 
outro, onde confronta com o lote 4, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 48, com área de 480,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 47 metros de um lado, onde confronta com o lote 7 e 47 metros de 
outro, onde confronta com o lote 5, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 47, com área de 470,00 m². 
 

IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 
para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 46 metros de um lado, onde confronta com o lote 8 e 45 metros de 
outro, onde confronta com o lote 6, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 46, com área de 460,00 m². 
 

IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 
para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 45 metros de um lado, onde confronta com o lote 9 e 45 metros de 
outro, onde confronta com o lote 7, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 45, com área de 450,00 m². 
 

IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 
para a Rua 16, medindo 10,00 metros de frente e 42,5 metros de um lado, onde confronta com o lote 10 e 42,5 
metros de outro, onde confronta com o lote 8, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 44, com área de 
425,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 40 metros de um lado, onde confronta com o lote 11 e 42,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 9, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 43, com área de 
410,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 12 e 40,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 10, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 42, com área 
de 400,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10,00 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 13 e 
40,00 metros de outro, onde confronta com o lote 11, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 41, com 
área de 400,00 m². 
 

IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 14 e 40,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 12, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 40, com área 
de 400,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 15 e 40,00 metros 
de outro, onde confronta com o lote 13, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 39, com área de 400,00 
m². 
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Decreto nº 23.424, de 26/1/2018 – fls. 3. 
 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 16, medindo 10,00 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 16 e 40 metros 
de outro, onde confronta com o lote 14, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 38, com área de 400,00 
m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10,00 metros de frente e 40,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 17 e 
40,00 metros de outro, onde confronta com o lote 15, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 37, com 
área de 400,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 17, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 37,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 18 e 
40,00 metros de outro, onde confronta com o lote 16, e 8,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 36, com 
área de 400,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 70 metros de um lado, onde confronta com o lote 42 e 70,00 metros 
de outro, onde confronta com o lote 40, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 12, com área de 700,00 
m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente e 70,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 43 e 70,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 41, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 11, com área 
de 700,00m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 70,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 44 e 
70,00 metros de outro, onde confronta com o lote 42, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 10, com 
área de 700,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 68 metros de um lado, onde confronta com o lote 45 e 70,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 43, e 10 metros nos fundos onde confronta com o lote 9, com área de 
690,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 45, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 67 metros de um lado, onde confronta com o lote 46 e 68,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 44, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 8, com área de 
675,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 46, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 66 metros de um lado, onde confronta com o lote 47 e 67,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 45, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 7, com área de 
665,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 66 metros de um lado, onde confronta com o lote 48 e 65,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 46, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 6, com área de 
655,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10,00 metros de frente e 65,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 49 e 
67,00 metros de outro, onde confronta com o lote 47, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 05, com 
área de 660,00 m². 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 64,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 50 e 
65,00 metros de outro, onde confronta com o lote 48, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 4, com 
área de 645,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 60,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 51 e 64 
metros de outro, onde confronta com o lote 49, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 3, com área de 
620,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 58 metros de um lado, onde confronta com o lote 52 e 60,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 50, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 2, com área de 
590,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 46,00 metros de um lado, onde confronta com uma rua sem 
denominação e 58,00 metros de outro, onde confronta com o lote 51, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com 
o lote 1, com área de 520,00 m². 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 64,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 50 e 
65,00 metros de outro, onde confronta com o lote 48, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 4, com 
área de 645,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 60,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 51 e 64 
metros de outro, onde confronta com o lote 49, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 3, com área de 
620,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 58 metros de um lado, onde confronta com o lote 52 e 60,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 50, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 2, com área de 
590,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 46,00 metros de um lado, onde confronta com uma rua sem 
denominação e 58,00 metros de outro, onde confronta com o lote 51, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com 
o lote 1, com área de 520,00 m². 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 64,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 50 e 
65,00 metros de outro, onde confronta com o lote 48, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 4, com 
área de 645,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 60,00 metros de um lado, onde confronta com o lote 51 e 64 
metros de outro, onde confronta com o lote 49, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 3, com área de 
620,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 58 metros de um lado, onde confronta com o lote 52 e 60,00 
metros de outro, onde confronta com o lote 50, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com o lote 2, com área de 
590,00 m². 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 62, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10,00 metros de frente e 46,00 metros de um lado, onde confronta com uma rua sem 
denominação e 58,00 metros de outro, onde confronta com o lote 51, e 10,00 metros nos fundos onde confronta com 
o lote 1, com área de 520,00 m². 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provem não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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 (Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.425, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer, e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA:       

 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
I – Proprietário: consta pertencer à Banco Pontual S/A e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 65 do Loteamento Vila Barão com 39.290,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 

 
LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 

1 40298 26 40323 51 40348 78 40375 
2 40299 27 40324 52 40349 79 40376 
3 40300 28 40325 53 40350 80 40377 
4 40301 29 40326 54 40351 81 40378 
5 40302 30 40327 55 40352 82 40379 
6 40303 31 40328 56 40353 92 40389 
7 40304 32 40329 59 40356 93 40390 
8 40305 33 40330 60 40357 94 40391 
9 40306 34 40331 61 40358 95 40392 
10 40307 35 40332 62 40359 96 40393 
11 40308 36 40333 63 40360 97 40394 
12 40309 37 40334 64 40361 98 40395 
13 40310 38 40335 65 40362 99 40396 
14 40311 39 40336 66 40363 100 40397 
15 40312 40 40337 67 40364 101 40398 
16 40313 41 40338 68 40365 102 40399 
17 40314 42 40339 69 40366 103 40400 
18 40315 43 40340 70 40367 104 40401 
19 40316 44 40341 71 40368 105 40402 
20 40317 45 40342 72 40369 106 40403 
21 40318 46 40343 73 40370 107 40404 
22 40319 47 40344 74 40371 108 40405 
23 40320 48 40345 75 40372 109 40406 
24 40321 49 40346 76 40373 110 40407 
25 40322 50 40347 77 40374 111 40408 
      112 40409 

 
 
Descrição dos lotes: 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 22 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 2, 40 metros de 
outro, onde confronta com uma rua sem denominação, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 648 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 3, 37 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 1, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 4, 36 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 2, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 365 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 5, 36 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 3, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 6, 36 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 4, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 7, 34 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 5, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 340 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 8, 33 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 6, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 330 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 32 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 9, 32 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 7, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 320 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 31 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 31 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 8, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com área 
de 310 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 11, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 9, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 12, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 10, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 13, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 11, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 14, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 12, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 32 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 15, 32 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 13, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 320 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 16, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 14, e 13 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 17, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 15, e 20 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 410 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 17, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 18, 38 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 16, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 440 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 18, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 41 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 19, 40 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 17, e 15 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 430 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 20, 41 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 18, e 13 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 425 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, de forma triangular, medindo 30 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com 
os lotes nº 21, 22 e 23, 35 metros de outro, onde confronta com o lote nº 19, com área de 648 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 12 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 22, 25 
metros de outro, onde confronta com o lote nº Rua 48, e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com 
área de 370 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 22, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 12 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 23, 25 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 21, e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área 
de 365 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 23, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 24, 25 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 22, e 16 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área de 360 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 24, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 9 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 25, 37 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 23, e 11 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 25, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 9 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 26, 36 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 24, e 11 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 340 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 26, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 27, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 25, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 330 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 28, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 26, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 320 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 29, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 27, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 310 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 30, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 28, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 31, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 29, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 32, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 30, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 8 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 33, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 31, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 34, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 320 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 36, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 410 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 37, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 440 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 37, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 38, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 430 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 39, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 37, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 425 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 39, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 40, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 38, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 40, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 41, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 39, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 42, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 40, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 43, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 41, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 420 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 44, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 42, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 45, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 43, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 45, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 46, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 44, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 46, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 47, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 45, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 48, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 46, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 49, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 47, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 50, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 48, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 51, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 49, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 50, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 53, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 51, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 53, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 54, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 52, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 54, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 55, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 53, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 55, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 56, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 56, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 57, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 55, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 57, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 13 metros de frente, 31 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 58, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 56, e 15 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 59, com área 
de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 58, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 40 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 57, 31 
metros de outro, onde confronta com o 59, terreno de forma triangular, com área de 450 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 59, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 52, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 60, 35 
metros de outro, onde confronta com o 57 e 58, e 10 metros nos fundos, onde confronta com o Área Reservada, com 
área de 450 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 60, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 52, medindo 15 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com uma Área Reservada, 
45 metros de outro, onde confronta com o lote 59, e 5 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 450 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 61, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 52, medindo 25 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 62,16 metros 
de outro, onde confronta com uma Área Reservada, terreno de forma triangular, com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 62, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 63, 38 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 61, e 38 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 380 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 63, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,1 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 64, 38,1 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 62, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 381 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 64, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 65, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 63, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 65, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 64, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 66, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 67, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 65, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 67, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 68, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 66, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 68, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 69, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 67, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 69, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 70, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 68, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 70, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 71, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 69, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 71, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 72, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 70, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 72, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 73, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 71, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 73, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 74, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 72, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 74, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 75, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 73, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 75, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 76, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 74, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 76, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 77, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 75, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 77, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 78, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 76, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 78, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 79, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 77, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 79, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 9 metros de frente, 45,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 80, 45,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 78, e 11 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 455 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 80, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 9 metros de frente, 45,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 81, 45,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 79, e 11 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 455 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 81, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 9 metros de frente, 45,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 82, 45,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 80, e 11 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 455 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 82, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 29,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 83, 45,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 81, e 15 metros nos fundos, onde confronta com uma 91, com área de 
375 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 92, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 93, 78 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 91, e 20 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 700 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 93, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 94, 49 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 92, e 18 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 632 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 94, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 50 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 95, 42 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 93, e 16 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 500 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 95, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 96, 46 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 94, e 15 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 410 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 96, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 97, 36 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 95, e 13 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 390 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 97, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 98, 39 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 96, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 390 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 98, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 99,39 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 97, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 390 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 99, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 100, 39 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 98, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 390 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 100, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 101, 39 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 99, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 390 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 101, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 102, 34 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 100, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 340 metros quadrados. 

 
 
 
 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Decreto nº 23.425, de 26/1/2018 – fls. 11. 
 
 

IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 102, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 32,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 103, 32,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 101, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 325 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 103, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 33,3 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 104, 33,3 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 102, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 333 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 104, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 34,3 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 105, 34,3 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 103, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 343 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 105, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 38,4 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 106, 38,4 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 104, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 384 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 106, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 107, 40 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 15, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, 
com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 107, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 108, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 106, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 410 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 108, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 109, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 107, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 420 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 109, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 110, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 108, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 420 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 110, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 43,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 111, 43,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 109, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 435 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 111, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 44 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 113, 44 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 110, e 10 metros nos fundos, onde confronta com uma Área 
Reservada, com área de 440 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 112, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com a rua sem 
denominação, 45 metros de outro, onde confronta com o lote nº 111, e 10 metros nos fundos, onde confronta com 
uma Área Reservada, com área de 450 metros quadrados. 

 
II – Proprietário: consta  pertencer à Consbrasil Construções LTDA e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 65 do Loteamento Vila Barão com 3788,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA 
83 40380 
84 40381 
85 40382 
86 40383 
87 40384 
88 40385 
89 40386 
90 40387 
91 40388 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 83, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 29 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 84, 29,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 82, e 12 metros nos fundos, onde confronta com uma 90, com área de 
310 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 84, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 85, 28 
metros de outro, onde confronta com o 83, e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 89 e 90, com área 
de 280 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 85, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 50, medindo 7 metros de frente, 35,7 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 86, 35,7 
metros de outro, onde confronta com o 84, e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 89, com área de 
357 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 86, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 50, medindo 32 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 87, 28 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 85, terreno de forma triangular, com área de 384 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 87, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 25 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 88, 28 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 86, terreno de forma triangular, com área de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 88, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 25 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 89, 28 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 87, terreno de forma triangular, com área de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 89, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 90, 28 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 88, e 20 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 85, com área de 350 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 90, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 72 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 91, 42 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 89, e 25 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 83 e 84, com área de 
577 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 91, da quadra 65, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a rua 16, medindo 10 metros de frente, 78 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 92, 72 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 90, e 30 metros nos fundos, onde confronta com uma Área Reservada, com 
área de 930 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça titulo de filiação vintenaria, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.426, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
I – Proprietário: consta pertencer à Consbrasil Construções LTDA e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 13.557,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
19 40428 29 40438 42 40451 52 40461 
20 40429 30 40439 43 40452 53 40462 
21 40430 31 40440 44 40453 54 40463 
22 40431 32 40441 45 40454 56 40465 
23 40432 33 40442 46 40455 57 40466 
24 40433 37 40446 47 40456 58 40467 
25 40434 38 40447 48 40457 59 40468 
26 40435 39 40448 49 40458   
27 40436 40 40449 50 40459   
28 40437 41 40450 51 40460   

 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 9 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 18, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 20 e 18 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 45, com área de 476 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 8 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 19, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 21 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 43 e 44, com área 
de 476 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 8 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 20, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 22 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 42 e 43, com área 
de 476 metros quadrados. 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.426, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
I – Proprietário: consta pertencer à Consbrasil Construções LTDA e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 13.557,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
19 40428 29 40438 42 40451 52 40461 
20 40429 30 40439 43 40452 53 40462 
21 40430 31 40440 44 40453 54 40463 
22 40431 32 40441 45 40454 56 40465 
23 40432 33 40442 46 40455 57 40466 
24 40433 37 40446 47 40456 58 40467 
25 40434 38 40447 48 40457 59 40468 
26 40435 39 40448 49 40458   
27 40436 40 40449 50 40459   
28 40437 41 40450 51 40460   

 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 9 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 18, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 20 e 18 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 45, com área de 476 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 8 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 19, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 21 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 43 e 44, com área 
de 476 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 8 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 20, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 22 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 42 e 43, com área 
de 476 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 22, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 8 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 21, 36 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 23 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 41 e 42, com área 
de 465 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 23, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 14 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 22, 38 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 24 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 41, com área 
de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 24, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 14 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 23, 36 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 25 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 40, com área 
de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 25, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 18 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 24, 38 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 26 e 2 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 40, com área 
de 365 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 26, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 16 metros de frente, 19 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66,36 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 27 e 4 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 40, com área de 360 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 16 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 36 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 28 e 4 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 40, com área 
de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 14 metros de frente, 21 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 36 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 29 e 4 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 39 e 40, com 
área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 14 metros de frente, 22 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 36 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 30 e 4 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 39, com área 
de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 12 metros de frente, 23 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 31 e 8 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 39, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 23 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 38, com área 
de 230 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 8,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 10, com área 
de 85 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 8 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 284 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 37, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 38 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, 
com área de 162 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 31 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 27 metros de outro, onde confronta com o lote nº 39 e 15 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 31, 
com área de 282 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 39, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 32 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66,26 metros de outro, onde confronta com o lote nº 40 e 18 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
28, 29 e 30, com área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 40, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 41 e 20 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
24, 25, 26, 27 e 28, com área de 408 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 19 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 42 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
22 e 23, com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 43 e 17 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
21 e 22, com área de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 44 e 15,3 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
20 e 21, com área de 378 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 39,6 metros de outro, onde confronta com o lote nº 45 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
20, com área de 396 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 8,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 10, com área 
de 85 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 8 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 284 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 37, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 38 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, 
com área de 162 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 31 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 27 metros de outro, onde confronta com o lote nº 39 e 15 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 31, 
com área de 282 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 39, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 32 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66,26 metros de outro, onde confronta com o lote nº 40 e 18 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
28, 29 e 30, com área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 40, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 41 e 20 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
24, 25, 26, 27 e 28, com área de 408 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 19 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 42 e 19 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
22 e 23, com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 43 e 17 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
21 e 22, com área de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 44 e 15,3 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
20 e 21, com área de 378 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 39,6 metros de outro, onde confronta com o lote nº 45 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
20, com área de 396 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 45, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 46 metros de outro, onde confronta com o lote nº 46 e 20 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 19, 
com área de 470 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 46, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 50 metros de outro, onde confronta com o lote nº 47 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 58, 
com área de 500 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 41,6 metros de outro, onde confronta com o lote nº 48 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
57, com área de 416 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 41 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 32 metros de outro, onde confronta com o lote nº 49 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 56, 
com área de 320 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 22,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 50 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
55, com área de 225 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 15 metros de frente, 43 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 22 metros de outro, onde confronta com o lote nº 51 e 17 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 54, 
com área de 330 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 34 metros de frente, 44 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 2 metros de outro, onde confronta com a Rua 21 e 30 metros nos fundos, onde confronta com o lotes 52 e 53, 
com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 20 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 53 e 30 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 51, com área 
de 380 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 53, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 46 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 17 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54 e 14 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 51, com área 
de 180 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 54, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 47 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54 e 13, 1 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 50, com 
área de 231 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 56, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 34 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 57 e 12, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com 
área de 352 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 57, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 50 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 58 e 15, 3 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 47, com 
área de 480 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 58, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 51 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 50 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 59 e 15, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 46, com 
área de 590 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 59, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 52 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 60 e 15, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 18, com 
área de 590 metros quadrados. 

 
II – Proprietário: consta pertencer à Cedric Cezar de Oliveira Victor e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 935,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 
LOTE MATRÍCULA 

34 40443 
35 40444 
36 40445 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 27 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 20 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 265 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 12 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 160 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 29 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 38 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, 
com área de 162 metros quadrados. 

 
III – Proprietário: consta pertencer à Jose Carlos Garcia e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 286,00 m². 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 56, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 34 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 57 e 12, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com 
área de 352 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 57, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 50 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 58 e 15, 3 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 47, com 
área de 480 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 58, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 51 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 50 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 59 e 15, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 46, com 
área de 590 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 59, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 52 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 42 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 60 e 15, 7 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 18, com 
área de 590 metros quadrados. 

 
II – Proprietário: consta pertencer à Cedric Cezar de Oliveira Victor e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 935,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 
LOTE MATRÍCULA 

34 40443 
35 40444 
36 40445 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 27 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 20 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 265 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 16, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 12 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua sem 
denominação, com área de 160 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua sem denominação, medindo 9 metros de frente, 29 metros de um lado, onde confronta com o lote 
nº 66, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 38 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, 
com área de 162 metros quadrados. 

 
III – Proprietário: consta pertencer à Jose Carlos Garcia e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 66 do Loteamento Vila Barão com 286,00 m². 
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Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 
LOTE MATRÍCULA 

55 40464 
 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 55, da quadra 66, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 21, medindo 10 metros de frente, 48 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66, 28 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 49 e 12, 9 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 49, com 
área de 286 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 
 

I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça titulo de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.427, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
Proprietário: consta pertencer à Banco Pontual S/A e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 67 do Loteamento Vila Barão com 6.044,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
1 40484 5 40488 9 40492 13 40496 
2 40485 6 40489 10 40493 14 40497 
3 40486 7 40490 11 40494 15 40498 
4 40487 8 40491 12 40495   

 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 2 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 480 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 1, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 3 e 8,5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 410 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 2, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 4 e 12 e 3 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 485 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 3, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 5 e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 94, com área de 368 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 4, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 6 e 18 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 29, 33 e 34, com área de 
400 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 5, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 7 e 11,5 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 28 e 29, com área de 
462 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12,6 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 6, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 8 e 10,5 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 27 e 28, com área de 
449 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 7, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 9 e 10 e 9 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 27, com área de 430 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 8, 35 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 10 e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 26, com área de 410 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 9, 35 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 11 e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 25, com área de 393 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 12 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 24, com área de 369 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 11, 28 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 13 e 11,4 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 23, com área de 340 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 12, 27 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 14 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 22, com área de 393 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 13, 28 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 15 e 9 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 21, com área de 375 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 14, 26 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 16 e 6 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área de 280 
metros quadrados. 
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Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 
compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.427, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
Proprietário: consta pertencer à Banco Pontual S/A e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 67 do Loteamento Vila Barão com 6.044,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
1 40484 5 40488 9 40492 13 40496 
2 40485 6 40489 10 40493 14 40497 
3 40486 7 40490 11 40494 15 40498 
4 40487 8 40491 12 40495   

 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 2 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 480 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 1, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 3 e 8,5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 410 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 2, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 4 e 12 e 3 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 485 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 3, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 5 e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 94, com área de 368 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 67, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 50, medindo 12 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 4, 40 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 6 e 18 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 29, 33 e 34, com área de 
400 metros quadrados. 
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                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.428, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
Proprietário: consta pertencer à Banco Pontual S/A e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 70 do Loteamento Vila Barão com 11.751,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

A
MATRÍCULA 

L
LOTE 

A
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

A
MATRÍCULA 

1 40559 10 40568 19 40577 28 40586 
2 40560 11 40569 20 40578 29 40587 
3 40561 12 40570 21 40579 30 40588 
4 40562 13 40571 22 40580 31 40589 
5 40563 14 40572 23 40581 32 40590 
6 40564 15 40573 24 40582 33 40591 
7 40565 16 40574 25 40583 34 40592 
8 40566 17 40575 26 40584 35 40593 
9 40567 18 40576 27 40585   

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 22 metros de frente, 16 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 2, 10 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 48 e 24 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 285 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 18 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 3, 16 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 1 e 28 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 320 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 4, 34 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 2 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 340 metros 
quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 5, 24 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 3 e 11 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 270 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 6,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 4 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 300 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 7, 33 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 5 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 330 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 36 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 8, 36 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 6 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 360 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 39 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 9, 39 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 7 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 390 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 42 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 42 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 8 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 420 metros 
quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com os lotes 11 e 35, 45 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 9 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 48, com área de 
450 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 12, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 10 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 35, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 13, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 11 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 14, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 12 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 33, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
 
 
 

PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Decreto nº 23.428, de 26/1/2018 – fls. 3. 
 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 15, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 13 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 16, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 14 e 11,5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 31, com 
área de 315 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 17, 27 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 15 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 30, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 17, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 50 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 18, 50 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 16 e 24 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 29 e Rua 48, 
com área de 735 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 18, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 19, 50 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 17 e 20 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 27 e 28, 
com área de 484 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 10 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 20, 36 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 18 e 15 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 25 e 26, 
com área de 324 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 20 metros de frente, 12 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 21, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 19 e 26 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 23, 24 e 
25, com área de 410 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 47, medindo 32 metros de frente, 7 metros de um lado, onde confronta com a Rua 36, 12 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 20 e 34 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 22, com área de 341 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 22, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 22 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 23, 6 metros 
de outro, onde confronta com a Rua 51 e 34 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 21, com área de 406 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 23, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 29 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 24, 32 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área 
de 306 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 24, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 29 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 25, 29 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 23 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área 
de 290 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 25, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 26, 28 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 24 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 19 e 20, 
com área de 280 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 26, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 27, 28 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 25 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 19, com área 
de 280 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 27,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 28, 27,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 26 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 18, com área 
de 275 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 27 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 29, 27 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 27 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 18, com área 
de 270 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 30 metros de frente, 12 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 17, 7 metros 
de outro, onde confronta com a Rua 51 e 30 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 28, com área de 270 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 14 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 31, 22 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 17 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 16, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 48, medindo 14 metros de frente, 22 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 32, 20 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 30 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 15, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 33, 22 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 31 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 14, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 25 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 34, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 13, com área 
de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 11, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 11, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 11, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 26 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 70, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 10, 24 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 11, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.429, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
I – Proprietário: consta pertencer à Consbrasil Construções LTDA. e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 19.090,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA LOTE MATRÍCULA 
2 40595 23 40616 37 40630 50 40643 
4 40597 24 40617 38 40631 51 40644 
5 40598 25 40618 39 40632 52 40645 
7 40600 26 40619 40 40633 53 40646 
8 40601 27 40620 41 40634 54 40647 

11 40604 28 40621 42 40635 55 40648 
14 40607 29 40622 43 40636 56 40649 
15 40608 30 40623 44 40637 57 40650 
16 40609 32 40625 45 40638 60 40651 
19 40612 33 40626 46 40639 61 40652 
20 40613 34 40627 47 40640 62 40653 
21 40614 35 40628 48 40641   
22 40615 36 40629 49 40642   

 
 

                                   Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 32 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 1, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 3 e 11 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 
49, com área de 325 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 16 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 3, 17 metros de outro, onde confronta com o lote nº 5 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
61, com área de 253 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 18 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 4, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 6 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
60, com área de 268 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 28 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 6, 28 metros de outro, onde confronta com o lote nº 8 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
58, com área de 250 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 29,1 metros de um lado, onde confronta 
com o lote nº 7, 29,1 metros de outro, onde confronta com o lote nº 9 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o 
lote nº 57, com área de 281 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 32,7 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 10, 32,7 metros de outro, onde confronta com o lote nº 12 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 54, com área de 327 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 38,2 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 13,38,2 metros de outro, onde confronta com o lote nº 15 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 51, com área de 382 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 32,4 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 14, 32,4 metros de outro, onde confronta com o lote nº 16 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 50, com área de 324 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 38,6 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 15, 38,6 metros de outro, onde confronta com o lote nº 17 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 49, com área de 386 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 39,2 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 18, 39,2 metros de outro, onde confronta com o lote nº 20 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 46, com área de 392 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 39,2 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 19, 39,2 metros de outro, onde confronta com o lote nº 21 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 45, com área de 392 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 44,1 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 20, 44,1 metros de outro, onde confronta com o lote nº 22 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 44 e 45, com área de 441 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 22, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 44,7 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 21, 44,7 metros de outro, onde confronta com o lote nº 23 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 43 e 44, com área de 447 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 23, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 45,4 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 22, 45,4 metros de outro, onde confronta com o lote nº 24 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 42 e 43, com área de 454 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 24, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 46 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 23, 46 metros de outro, onde confronta com o lote nº 25 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 41 e 42, com área de 460 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 25, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 46,6 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 24, 46,6 metros de outro, onde confronta com o lote nº 26 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 40 e 41, com área de 466 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 26, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 47,2 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 25, 47,2 metros de outro, onde confronta com o lote nº 27 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 39 e 40, com área de 472 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 47,9 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 26, 47,9 metros de outro, onde confronta com o lote nº 28 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 38 e 39, com área de 479 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 48,5 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 27, 48,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 29 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 37 e 38, com área de 485 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 40 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 28, 40 metros de outro, onde confronta com os lotes nº 30 e 32 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 33, com área de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 20 metros de frente, 30 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 29, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 31 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 32, com área de 461 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 11 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com os lotes nº 30 e 31, 34 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 4 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 29, com área 
de 264 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 36,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 32, 36,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 28 e 29, 
com área de 365 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 37 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 33, 37 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 28 e 38, 
com área de 370 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 34, 27 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36 e 13 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 38, com área 
de 355 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 27 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 33 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 37 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 38, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 37, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 20 metros de frente, 33 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 36, 20 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 38, de forma triângular, com área de 660 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 47,4 metros de um lado, onde confronta com os lotes nº 34, 35, 
36 e 37, 47,4 metros de outro, onde confronta com o lote nº 39 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 
nº 27 e 28 com área de 474 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 39, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 46,6 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 38, 46, 4 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 40 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 26 e 27, 
com área de 466 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 40, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 45,9 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 39, 45,9 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 41 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 25 e 26, 
com área de 459 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 45,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 40, 45,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 42 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 24 e 25, 
com área de 452 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 44,5 metros de frente, 41 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 41, 44,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 43 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 23 e 24, 
com área de 445 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 43,6 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 42, 43,6 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 44 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 22 e 23, 
com área de 436 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 43,1 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 43, 43,1 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 45 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 21 e 22, 
com área de 431 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 45, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 42,4 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 44, 42,4 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 46 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 20 e 21, 
com área de 424 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 46, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 51,7 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 45, 41,7 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 47 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 19, com área 
de 431 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 41 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 46,41 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 48 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 18, com área de 410 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 39,8 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 47, 39,8 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 49 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 17, com área 
de 398 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 38,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 48, 38,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 50 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 16, com área 
de 385 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 37,4 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 49, 37,4 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 51 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 15, com área 
de 374 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 36,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 50, 36,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 52 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 14, com área 
de 362 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 51, 35 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 53 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 13, com área 
de 350 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 53, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 33,9 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 33,9 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 12, com área 
de 339 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 54, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 32,7 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 53, 32,7 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 55 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 11, com área 
de 327 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 55, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 31,3 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 54, 31,3 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 56 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 10, com área 
de 313 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 56, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30,3 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 55, 30,3 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 57 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 9, com área 
de 303 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 57, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 29,1 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 56, 29,1 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 58 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 8, com área 
de 291 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 60, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 12 metros de frente, 24 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 59, 22 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 61 e 11,5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 5, com área 
de 271 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 61, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 12 metros de frente, 22 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 60, 19 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 62 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 4, com área 
de 243 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 62, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 13 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 61, 16,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 2 e 14 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 3, com área de 
247 metros quadrados. 

 
II – Proprietário: consta pertencer à José Rodrigues Benedito e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 234,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

M 
MATRÍCULA 

3 40596 
 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 19 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 2, 16 metros de outro, onde confronta com o lote nº 4 e 14 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
62, com área de 234 metros quadrados. 

 
III – Proprietário: consta pertencer à Alex Sander Gutierres e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 265,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
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L
LOTE 

M 
MATRÍCULA 

6 40599 
 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 20 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 5, 20 metros de outro, onde confronta com o lote nº 7 e 12 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
59, com área de 265 metros quadrados. 

 
IV - Proprietário: consta pertencer à Walmir de Oliveira e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 689,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

M 
MATRÍCULA 

12 40605 
13 40606 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 33,9 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 11, 33,9 metros de outro, onde confronta com o lote nº 13 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 53, com área de 339 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 12, 35 metros de outro, onde confronta com o lote nº 14 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 52, com área de 350 metros quadrados. 

 
V - Proprietário: consta pertencer à Celso Matheus Bidinoti e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 808,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA 
17 40610 
18 40611 

 
 

Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 17, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 39,8 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 16, 39,8 metros de outro, onde confronta com o lote nº 18 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 48, com área de 398 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 18, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 41 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 17, 41 metros de outro, onde confronta com o lote nº 19 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 47, com área de 410 metros quadrados. 

 
VI - Proprietário: consta pertencer à Eduardo Alexandre Zaccaro e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 563,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA 
31 40624 

 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Viela sem denominação, medindo 37 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o 
lote nº 30, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 32, de forma triangular, com área de 563 metros 
quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 18, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 
frente para a Estrada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 41 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 17, 41 metros de outro, onde confronta com o lote nº 19 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 47, com área de 410 metros quadrados. 

 
VI - Proprietário: consta pertencer à Eduardo Alexandre Zaccaro e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 563,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

LOTE MATRÍCULA 
31 40624 

 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 71, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Viela sem denominação, medindo 37 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o 
lote nº 30, 30 metros de outro, onde confronta com o lote nº 32, de forma triangular, com área de 563 metros 
quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Tropeiros, em 26 de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
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(Processo nº 17.338/2017) 
 

DECRETO Nº 23.430, DE 26 DE JANEIRO DE 2 018. 
 

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, destinado à implantação de áreas de lazer e 
dá outras providências). 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem desapropriados pela Prefeitura 

de Sorocaba e destinados à implantação de áreas de lazer e Parque Municipal, os imóveis abaixo descritos e 
caracterizados, conforme consta do Processo Administrativo nº 17.338/2017, a saber: 

 
I - Proprietário: consta pertencer à Consbrasil Construções LTDA e outros ou sucessores; 
 
Local: Quadra 72 do Loteamento Vila Barão com 18.056,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

1 40654 16 40665 28 40669 40 40673 
4 40657 17 40664 29 40668 41 40672 
5 40658 18 40665 30 40669 42 40673 
7 40660 19 40666 31 40670 43 40674 
8 40661 20 40665 32 40669 44 40673 
9 40662 21 40666 33 40670 45 40674 

10 40663 22 40667 34 40671 46 40675 
11 40662 23 40666 35 40670 47 40674 
12 40663 24 40667 36 40671 48 40675 
13 40664 25 40668 37 40672   
14 40663 26 40667 38 40671   
15 40664 27 40668 39 40672   

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 1, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 20 metros de frente, 10 metros de um lado, onde confronta com 
a Rua 51, 32,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 2 e 20 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 
51, com área de 650 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 4, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 21,5 metros de um lado, onde confronta 
com o lote nº 3, 21,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 5 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o 
lote nº 94, com área de 215 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 5, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 28,5 metros de um lado, onde confronta 
com o lote nº 4, 26,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 6 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o 
lote nº 93, com área de 285 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 17 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 6, 44 metros de outro, onde confronta com o lote nº 8 e 7 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
90 e 91, com área de 478 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 17 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 7, 48 metros de outro, onde confronta com o lote nº 9 e 2 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
90, com área de 460 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 8, 49 metros de outro, onde confronta com o lote nº 10 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 
nº 89 e 90, com área de 490 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 51,9 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 9, 51,9 metros de outro, onde confronta com o lote nº 11 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 88 e 89, com área de 519 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 59 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 10, 49 metros de outro, onde confronta com o lote nº 12 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 87 e 88, com área de 541 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 11, 54,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 13 e 12 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 86 e 87, com área de 569 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 58 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 12, 58 metros de outro, onde confronta com o lote nº 14 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 85 e 86, com área de 580 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 61,5 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 13, 61,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 15 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 84 e 85, com área de 615 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 62 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 14, 62 metros de outro, onde confronta com o lote nº 16 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 19, 83 e 84, com área de 620 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 60 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 15, 52 metros de outro, onde confronta com o lote nº 17 e 12 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 19, com área de 560 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 7, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 17 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 6, 44 metros de outro, onde confronta com o lote nº 8 e 7 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 
90 e 91, com área de 478 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 8, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 17 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 7, 48 metros de outro, onde confronta com o lote nº 9 e 2 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 
90, com área de 460 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 9, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 8, 49 metros de outro, onde confronta com o lote nº 10 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 
nº 89 e 90, com área de 490 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 10, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 51,9 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 9, 51,9 metros de outro, onde confronta com o lote nº 11 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 88 e 89, com área de 519 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 11, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 59 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 10, 49 metros de outro, onde confronta com o lote nº 12 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 87 e 88, com área de 541 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 12, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 49 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 11, 54,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 13 e 12 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 86 e 87, com área de 569 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 13, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 58 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 12, 58 metros de outro, onde confronta com o lote nº 14 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 85 e 86, com área de 580 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 14, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 61,5 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 13, 61,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 15 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 84 e 85, com área de 615 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 15, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 62 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 14, 62 metros de outro, onde confronta com o lote nº 16 e 10 metros nos fundos, onde 
confronta com os lotes nº 19, 83 e 84, com área de 620 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 16, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 60 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 15, 52 metros de outro, onde confronta com o lote nº 17 e 12 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 19, com área de 560 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 17, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 50 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 16, 40 metros de outro, onde confronta com o lote nº 18 e 12 metros nos fundos, onde 
confronta com o lote nº 19, com área de 462 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 18, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 36 metros de frente, 40 metros de um lado, onde 
confronta com o lote nº 17, 40 metros de outro, onde confronta com o lote nº 19, de forma triangular, com área de 
595 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 19, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a 49, medindo 9 metros de frente, 71 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 18, 17,16 e 15, 64 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 20 e 14 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 82 e 83, 
com área de 670 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 20, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 64 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 19, 35 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 21 e 13 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 81 e 82, com área 
de 565 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 21, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 55 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 20, 50 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 22 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 80, com área de 520 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 22, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 50 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 21, 44 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 23 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 78 e 79, com área 
de 449 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 23, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 45 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 22, 41 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 24 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 77 e 78, com área 
de 442 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 24, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 40 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 23, 38 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 25 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 76 e 77, com área 
de 400 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 25, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 38 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 24, 34 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 26 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 75 e 76, com área 
de 376 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 26, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 34 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 25, 32 metros 
de outro, onde confronta com o lote nº 27 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 74 e 75, com área 
de 350 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 32,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 26, 32,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 28 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 73 e 74, 
com área de 322 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 31,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 27, 31,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 29 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 72 e 73, 
com área de 315 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 30,6 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 28, 30,6 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 30 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 71 e 72, 
com área de 306 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 30,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 29, 30,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 31 e 11 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 70, com área 
de 302 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 30, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 69, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 31, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 68, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 32, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 67, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 33, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 66, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 34, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 65, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 37 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 64, com área 
de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 27, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 32,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 26, 32,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 28 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 73 e 74, 
com área de 322 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 28, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 31,5 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 27, 31,5 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 29 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 72 e 73, 
com área de 315 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 29, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 30,6 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 28, 30,6 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 30 e 11 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 71 e 72, 
com área de 306 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 30, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 9 metros de frente, 30,2 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 29, 30,2 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 31 e 11 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 70, com área 
de 302 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 31, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 30, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 32 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 69, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 32, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 31, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 33 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 68, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 33, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 32, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 34 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 67, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 34, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 33, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 35 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 66, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 35, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 34, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 36 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 65, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 36, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 35, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 37 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 64, com área 
de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 37, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 36, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 38 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 63, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 38, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 37, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 39 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 62, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 39, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 38, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 40 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 61, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 40, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 39, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 41 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 60, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 41, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 40, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 42 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 59, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 42, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 41, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 43 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 58, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 43, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 42, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 44 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 57, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 44, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 43, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 45 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 56, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 45, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 44, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 46 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 55, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 46, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 45, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 47 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 53 e 54, 
com área de 300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 46, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 48 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 52, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 14 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 47, 10 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 49 e 20 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 50 e 51, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
II - Proprietário: consta pertencer à Cedric Cezar de Oliveira Victor e outros ou sucessores; 
 
Local: Quadra 72 do Loteamento Vila Barão com 9.119,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

2 40655 58 40679 66 40681 76 40685 
3 40656 59 40678 67 40682 77 40684 

52 40677 60 40679 68 40681 78 40685 
53 40676 61 40680 70 40683 79 40686 
54 40677 62 40679 71 40682 80 40685 
55 40678 63 40680 72 40683 81 40686 
56 40677 64 40681 73 40684   
57 40678 65 40680 74 40683   

 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o 
lote nº 1,35 metros de outro, onde confronta com o lote nº 3 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 51, 
com área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 44,3 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 2,44,3 metros de outro, onde confronta com os lotes 4 e 94 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a 
Rua 51, com área de 343 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 51 ,30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 53 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 47, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 53, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54 e 6,5 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 46 e 47, 
com área de 308 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 47, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 46, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 48 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 52, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 48, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 14 metros de frente, 26 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 47, 10 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 49 e 20 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 50 e 51, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
II - Proprietário: consta pertencer à Cedric Cezar de Oliveira Victor e outros ou sucessores; 
 
Local: Quadra 72 do Loteamento Vila Barão com 9.119,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

2 40655 58 40679 66 40681 76 40685 
3 40656 59 40678 67 40682 77 40684 

52 40677 60 40679 68 40681 78 40685 
53 40676 61 40680 70 40683 79 40686 
54 40677 62 40679 71 40682 80 40685 
55 40678 63 40680 72 40683 81 40686 
56 40677 64 40681 73 40684   
57 40678 65 40680 74 40683   

 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 2, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 35 metros de um lado, onde confronta com o 
lote nº 1,35 metros de outro, onde confronta com o lote nº 3 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a Rua 51, 
com área de 360 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 3, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 44,3 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 2,44,3 metros de outro, onde confronta com os lotes 4 e 94 e 10 metros nos fundos, onde confronta com a 
Rua 51, com área de 343 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 52, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 51 ,30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 53 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 47, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 53, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 52, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 54 e 6,5 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 46 e 47, 
com área de 308 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 54, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 14 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 53, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 55 e 6,5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 46, com área 
de 308 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 55, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 54, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 56 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 45, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 56, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 55, 60 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 57 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 44, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 57, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 56, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 58 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 43, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 58, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 57, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 59 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 42, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 59, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 58, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 60 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 41, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 60, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 59, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 61 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 40, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 61, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 60, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 62 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 39, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 62, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 61, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 63 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 38, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 63, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 62, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 64 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 37, com área de 300 
metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 64, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 63, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 65 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 36, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 65, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 64, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 66 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 35, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 66, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 65, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 67 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 67, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 68 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 33, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 68, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 67,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 69 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 70, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 69, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 71 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 30, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 71, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 70, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 72 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 29, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 72, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 71, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 73 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 28 e 29, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 73, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 72, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 74 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 27 e 28, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 74, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 73, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 75 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 26 e 27, com área de 
300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 64, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 63, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 65 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 36, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 65, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 64, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 66 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 35, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 66, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 65, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 67 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 34, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 67, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 66,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 68 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 33, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 68, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 67,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 69 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 32, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 70, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 69, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 71 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 30, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 71, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 70, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 72 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 29, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 72, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 71, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 73 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 28 e 29, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 73, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 72, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 74 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 27 e 28, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 74, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 73, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 75 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 26 e 27, com área de 
300 metros quadrados. 
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IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 76, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 75, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 77 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 24 e 25, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 77, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 76, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 78 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 23 e 24, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 78, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 77,30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 79 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 22 e 23, com área de 
300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 79, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 78, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 80 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 22, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 80, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 79, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 81 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 21, com área de 300 
metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 81, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 80, 30 metros de 
outro, onde confronta com o lote nº 82 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 20, com área de 300 
metros quadrados. 

 
III - Proprietário: consta pertencer à Lucia Bueno de Campos e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 71 do Loteamento Vila Barão com 365,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba 
 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

6 40659 
 
 
Descrição do lote: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 6, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com frente 

para a Estada que vai a Lopes de Oliveira, medindo 10 metros de frente, 36,5 metros de um lado, onde confronta com 
o lote nº 5,36,5 metros de outro, onde confronta com o lote nº 7 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes 
nº 91 e 92, com área de 365 metros quadrados. 

 
IV - Proprietário: consta pertencer à LN Franca Repres.S/C LTDA e outros ou sucessores. 
 
Local: Quadra 72 do Loteamento Vila Barão com 1.750,00 m². 
 
Matrículas do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Sorocaba. 
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L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

49 40676 
50 40675 
51 40676 
69 40682 
75 40684 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 28 metros de frente, 10 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 48, 22 
metros de outro, onde confronta com a Rua 51 e 26 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 50, com área de 
550 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 49, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 51 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 50, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 52 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 69, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 68, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 70 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 31, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 75, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 74, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 76 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 25 e 26, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça titulo de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

Decreto nº 23.430, de 26/1/2018 – fls. 11. 
 
 
Palácio dos Tropeiros, em  de janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 
 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 
 
 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Decreto nº 23.430, de 26/1/2018 – fls. 10. 
 
 

L
LOTE 

M
MATRÍCULA 

49 40676 
50 40675 
51 40676 
69 40682 
75 40684 

 
 
Descrição dos lotes: 
 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 49, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 49, medindo 28 metros de frente, 10 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 48, 22 
metros de outro, onde confronta com a Rua 51 e 26 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 50, com área de 
550 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 50, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 49, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 51 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 51, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 15 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 50, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 52 e 5 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 48, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 69, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 68, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 70 e 10 metros nos fundos, onde confronta com o lote nº 31, com área 
de 300 metros quadrados. 

 
IMÓVEL: O lote de terreno sob o nº 75, da quadra 72, da Vila Barão, nesta cidade, com 

frente para a Rua 51, medindo 10 metros de frente, 30 metros de um lado, onde confronta com o lote nº 74, 30 
metros de outro, onde confronta com o lote nº 76 e 10 metros nos fundos, onde confronta com os lotes nº 25 e 26, 
com área de 300 metros quadrados. 

 
 
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 

compra pura e simples expropriação amigável, com doação gratuita ou de forma de aquisição prevista no Código 
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências: 

 
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação; 
 
II – que o proprietário ofereça titulo de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 

provém não existirem quaisquer ônus sobre os imóveis expropriados. 
 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

DIVISÃO DE CONTRATOS
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS

Processo CPL nº 925/2013 – Convite 085/2013
Objeto: Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva em Equipamentos de PABX e seus De-
rivados no Paço e Policlínica Municipal
Assunto: Fica o Contrato celebrado em 19/08/2013 prorrogado por 05 (cinco) meses, a partir 
de 21/08/2017 até 20/01/2018, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 7.445,00
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Matekdata Com. e Serviços em Sistemas de Teleinformática Ltda
CAMILA FERNANDA DE PAULA 
SEÇÃO DE APOIO A CONTRATOS DE SERVIÇOS E OBRAS
___________________________________________________________________________
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 472/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2017
OBJETO:  SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DO AQUÍFERO SUBTERRÂNEO E SUPERFICIAL DO 
ATERRO SANITÁRIO E ATERRO DE INERTES
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: ECO SYSTEM – PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA
VALOR:  R$ 78.760,00 (Setenta e Oito Mil, Setecentos e Sessenta Reais)
DOTAÇÃO:  190100.3.3.90.39.44.15.452.5003.2127
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses.
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0495/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SANITÁRIOS QUIMICOS PARA AS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DA CULTURA E LAZER – LOTE 02.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BAN MAQ COMÉRCIO E LOCAÇÕES DE BENS MÓVEIS LTDA - EPP
VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0495/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE SANITÁRIOS QUIMICOS PARA AS ATIVIDADES DA SECRETA-
RIA DA CULTURA E LAZER – LOTES 01 E 03.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SELT SERVIÇOS DE ESTRUTURAS LOCAÇÕES TEMPORÁRIAS EIRELI - EPP
VALOR: R$ 49.350,00 (Quarenta e Nove Mil Trezentos e Cinquenta Reais).
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL Nº 0596/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE - ITENS FARMÁCIA BÁSICA
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
Item 16: CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG
- Marca: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA
- Preço unitário: R$ 0,15 (quinze centavos)
- Quantidade: 1.512.300 (um milhão, quinhentos e doze mil e trezentos) comprimidos
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

TERMO DE ADVERTÊNCIA
CPL n°. 190/2017
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 025/2017
Objeto: Aquisição de Baterias Originais para Rádio HT Motorola DGP 6150 para a Guarda Civil 
Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: João Paulo de Aquino Rocha 07361435645.
Assunto: Fica a contratada,  nos termos do artigo 87, inciso I, da Lei 8666/93 e alterações pos-
teriores, ADVERTIDA por descumprimento ao item editalício 3.1, referente a Carta Contrato nº 
742/2017, conforme informações constantes nos autos.
Luciana Medeiros
Seção de Apoio a Contratos de Materiais
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº. 0658/17
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 099/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: BIO ADVANCE DIAGNÓSTICOS LTDA – EPP
OBJETO: FORNECIMENTO DE TESTES PARA DIAGNOSTICO DA DENGUE 

VALOR: R$ 732.900,00 (Setecentos e Trinta e Dois Mil e Novecentos Reais)
Item 01: TESTE RÁPIDO DENGUE IGG/IGM(SANGUE)
- Marca: ONSITE
- Preço unitário: R$ 4,98 (Quatro Reais e Noventa e Oito Centavos).
- Quantidade: 70.000,00 (Setenta Mil) testes
  Item 02: TESTE DENGUE MÉTODO IMUNOCROMATGRAFICO- ANTÍGENO NS1
- Marca/Fabricante: ONSITE
- Preço unitário: R$ 5,49 (Cinco Reais e Quarenta e Nove Centavos) 
- Quantidade: 70.000,00 (Setenta Mil) testes
REGIANE CHRISTINA FLORENTINO FRASSATO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU Nº 01/2017

01 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – CASA DAS MÃES E DAS CRIANÇAS DE SOROCABA
Valor – R$ 81.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

02 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – EDUCANDÁRIO SANTO AGOSTINHO
Valor – R$ 101.700,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

03 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – OBRA PARA ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA – OPAI – CRECHE SAGRADA FAMÍLIA
Valor – R$ 60.750,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

04 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – OBRA PARA ASSISTÊNCIA A INFÂNCIA – OPAI – CRECHE NOSSA SENHORA IMACU-
LADA
Valor – R$ 67.500,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

05 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – CRECHE DEUS MENINO
Valor – R$ 135.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

06 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA 12 DE OUTUBRO – CRECHE ELIZABETH MILKO
Valor – R$ 5.400,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

07 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – DOCE LAR DO MENOR IRMÃ ROSÁLIA
Valor – R$ 42.750,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

08 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – CENTRO EDUCACIONAL APASCENTAI DE AÇÃO SOCIAL
Valor – R$ 45.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

09 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – COESO – CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL
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Valor – R$ 68.850,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

10 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRECHE MENINO JESUS
Valor – R$ 45.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

11 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – ASSOCIAÇÃO BATISTA DE ASSISTÊNCIA E APOIO A COMUNIDADE
Valor – R$ 54.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

12 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade –  CRECHE SANTA CASA DE SOROCABA
Valor – R$ 18.000,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

13 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade –  ASSOCIAÇÃO AMOR EM CRISTO
Valor – R$ 13.500,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

Sorocaba, 26 de janeiro 2018.
Marcel Wassano Burguez
Chefe da Seção de Apoio a Convênios e Transporte Escolar	 Roseli da Silva André
Chefe da Divisão de Apoio Logístico
___________________________________________________________________________

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO SEDU Nº 02/2017

01 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL SANTA RITA DE CÁSSIA
Valor – R$ 97.500,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

02 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – ASSOCIAÇÃO PRO EX DE SOROCABA
Valor – R$ 51.750,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

03 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – INTEGRAR INSTITUTO TERAPÊUTICA DE GRUPOS DE HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO
Valor – R$ 36.800,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

04 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – AMAS – ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS AUTISTAS DE SOROCABA
Valor – R$ 20.125,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

05 – Data – 18/01/2018
Objeto – Termo de Colaboração
Entidade – LAR ESPÍRITA IVAN SANTOS DE ALBUQUERQUE – CRECHE ESPECIAL MARIA CLARO
Valor – R$ 50.025,00
Prazo – de Janeiro à Dezembro de 2018

Sorocaba, 26 de janeiro 2018.
Marcel Wassano Burguez
Chefe da Seção de Apoio a Convênios e Transporte Escolar	 Roseli da Silva André
Chefe da Divisão de Apoio Logístico
___________________________________________________________________________

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reu-
nião do dia 25 de Janeiro de 2018 concedeu inscrição sob nº 157 ao CENTRO SOCIAL SÃO 
CAMILO, CNPJ/MF nº 07.154.464/0001-00, com sede na cidade de Sorocaba (SP), na Rua dos 
Andradas – 91 – Jd. Faculdade – CEP. 18.030-510, para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 25 de Janeiro de 2018.
Ivana de Barros
Presidente do Conselho
___________________________________________________________________________

Prefeitura de Sorocaba
Secretaria de Igualdade e Assistência Social

O Secretário de Igualdade e Assistência Social, no uso de suas atribuições, resolve:

I -  Fica prorrogado o período de apresentação de propostas de que trata a Etapa 2 do item 23 do
Edital de Chamamento Público nº 32/2017 SIAS para até o dia 08 de fevereiro de 2018.

II -  Fica prorrogado o período de apresentação de propostas de que trata a Etapa 2 do item 11 do
Edital de Chamamento Público nº 31/2017 SIAS para até o dia 08 de fevereiro de 2018.

Sorocaba, 26 de janeiro de 2018.

JEFFERSON SERGIO CALIXTO
Secretário de Igualdade e Assistência Social

EDITAL DE CONCESSÃO DE INSCRIÇÃO – CMAS
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SOROCABA torna público, que em reu-
nião do dia 25 de Janeiro de 2018 concedeu inscrição sob nº 156 ao Projeto de Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, executado pelo Grupo de Pesquisa e Assistência 
ao Câncer Infantil, CNPJ/MF sob nº 50.819.523/0001-32, com sede nesta cidade de Sorocaba 
(SP), na Rua Antônio Miguel Pereira, 45, CEP. 18.030-250, para que produza todos os efeitos 
legais.
Sorocaba, 25 de Janeiro de 2018.
Ivana de Barros
Presidente  do Conselho
___________________________________________________________________________

PORTARIA SES Nº 02, DE 23 JANEIRO DE 2 018.
(Dispõe sobre a alteração de membros da Comissão Técnica para Acompanhamento da Con-
tratualização e avalição permanente dos compromissos assumidos pelo convênio firmado en-
tre a Prefeitura de Sorocaba e o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – GPACI  
– PA 22792/2016 e dá outras providências).
ADEMIR HIROMU WATANABE, Secretário da Saúde, nos termos da competência que lhe é 
delegada pelo inciso IV, do artigo 5º, do Decreto nº 22.664, de 02 de Março de 2017 para, 
mediante portaria, alterar comissões e designar seus membros,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Acompanhamento da Contratualização dos serviços presta-
dos pelo Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil – GPACI  – PA 22792/2016, a ser 
composta por:
1-Maria Cristina Franco Coelho Arcosi – (Secretaria da Saúde);
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FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA

EXTRATO DO EDITAL 002/2018 - PREGÃO Nº 002/2018
A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SORO-
CABA INFORMA QUE SE ENCONTRA ABERTO O PREGÃO PRESENCIAL 002/2018:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM DE DADOS E SISTEMA EM AMBIENTE DATA CENTER, COM GERENCIAMENTO 
TOTAL DOS SERVIÇOS PRESTADOS PARA A FUNDAÇÃO DA SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA.
DATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 09/02/2018 ÀS 09H30. INFOR-
MAÇÕES: FUNSERV – RUA: MAJOR JOÃO LÍCIO, 265 VILA AMÉLIA SOROCABA-SP PELO TE-
LEFONE (15) 2101-4412 C/ AMANDA. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: SOLICITAR POR EMAIL: 
amanda@funservsorocaba.sp.gov.br OU PELO SITE www.funservsorocaba.sp.gov.br/Admi-
nistração e Planejamento/Editais. SEM ÔNUS. 
_________________________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA – PREGÃO N.º 01/2018
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 01/2018, 
que tem como objeto o serviço de escola infantil especializada em atendimento assistencial e 
educacional para disponibilização de vagas, visando atender aos filhos de servidores públicos 
da Câmara Municipal de Sorocaba. A abertura está marcada para o dia 15/02/2018, às 14:00. 
O edital está disponível no site: www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelos telefones: 
(15) 3238-1155 / 3238-1111, e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 – Alto 
da Boa Vista – Sorocaba/SP. Os esclarecimentos prestados, as decisões sobre eventuais im-
pugnações, comunicados e outros referentes à licitação serão disponibilizados no site www.
camarasorocaba.sp.gov.br.
___________________________________________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregão n.º 26/2017 
Objeto: Serviços técnicos de auditoria na área de transporte coletivo para suporte às ativida-
des da CPI n.º 02/2017
Contrato n.º 01/2018
Contratada: Stella & Farias Comércio e Serviços de Tecnologia Ltda EPP
Assinatura do contrato: 26/01/2018
Vigência: 30 dias – a partir de 01/02/2018
Valor total: R$ 56.000,00
___________________________________________________________________________

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve 
ou média, passível de ser punido com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma 
infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do 
infrator, entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.
Lei Municipal nº 9.795/2011)

CONVITE

1º SEMINÁRIO DE IGUALDADE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Parcerias entre Poder Público e as
Organizações da Sociedade Civil

Você é o nosso convidado especial!
O 1° Seminário de Igualdade e Assistência 
Social vai debater sobre a Lei 13.019/2014: 
Aspectos gerais do novo regime jurídico de 
parcerias entre Estado e Organizações da 
Sociedade Civil

SOBRE

8h - Café de boas-vindas

9h - Abertura O�cial

9h30 - Palestra “Parcerias entre Poder Público 

e as Organizações da Sociedade Civil”, com 

Ana Luisa Ferreira Pinto

11h30 - Lançamento do Manual de Repasses 

Públicos ao Terceiro Setor

13h15 - Encerramento

PROGRAMAÇÃO

Dia 31/01
Das 8h às 13h30

Teatro Municipal “Teotônio Vilela” 
Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes

Ana Luisa Ferreira Pinto

Realização:

Apoio:

Secretaria de
Igualdade e 

Assistência Social

Secretaria de
Relações Institucionais

e Metropolitanas

2-Tatchia Puertas Garcia Poles  – (Secretaria da Saúde); 
3-Maria Fernanda Benevonuto Fontão Zorzetto – (Secretaria da Saúde);
4-Flavia Figueiredo Camargo – (Secretaria da Saúde);
5-Ricardo Diacov - (GPACI);
6-Darli Ferreira Duarte - (GPACI).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 23 de Janeiro de 2 018, 363º da Fundação de Sorocaba.
ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde
___________________________________________________________________________
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